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EDITAL 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 04/2025 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2025  

 

 PROCESSO Nº 064/2025 

 

 

O Município de Osvaldo Cruz/SP, com sede na Praça Hermínio Elorza, nº 448, 

Centro, CEP 17700-000, Osvaldo Cruz – SP, através da Excelentíssima Prefeita Municipal a Senhora 

VERA LÚCIA ALVES, torna público que realizará o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

FISICAS E JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PODAS E SUPRESSÕES 

ARBÓREAS NAS ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER A DEMANDA DE 

TODOS OS PRÉDIOS, DEPARTAMENTOS PÚBLICOS, PRAÇAS E JARDINS DESTE 

MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ – SP, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, NOS 

TERMOS DO ART. 74, IV C/C ART. 79, I, NOS TERMOS DA LEI 14.133, DE 1º DE ABRIL 

DE 2021, segundo as condições estabelecidas neste Edital, nos seus anexos e na minuta de contrato, 

cujos termos, igualmente, o integram. 

 

RECEBIMENTO DA INSCRIÇÃO 

 

Período de recebimento da documentação e da inscrição: a partir do dia 09 de junho de 2025, das 

08:30hs às 16h30hs, permanecendo em aberto pelo período de 12 (doze) meses podendo ser 

prorrogado.  

 

Período de recebimento da documentação: Até 10 (dez) dias úteis após a entrega do formulário de 

inscrição. 

Endereço eletrônico: licitacao@osvaldocruz.sp.gov.br.  

 

Endereço Postal: Praça Herminio Elorza, nº 448, Centro, Osvaldo Cruz - São Paulo – CEP: 17700-

000. 

Pedidos de esclarecimento: Quaisquer dúvidas ou pedidos de esclarecimentos a respeito do presente 

edital deverão ser encaminhados por meio do endereço eletrônico (e-mail) 

licitacao@osvaldocruz.sp.gov.br , devendo ser respondidas em até 05 (cinco) dias úteis. 

 

 

DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO: O edital de credenciamento será 

divulgado e mantido à disposição no site oficial do Município de Osvaldo Cruz/SP e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP durante o prazo para credenciamento. Eventuais 

retificações ao edital serão publicadas no site oficial do Município de Osvaldo Cruz/SP 

(www.osvaldocruz.sp.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas -PNCP.  

 

1 – DO OBJETO  
 
  

mailto:licitacao@osvaldocruz.sp.gov.br
mailto:licitacao@osvaldocruz.sp.gov.br
http://www.osvaldocruz.sp.gov.br/
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1.1 - Tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS E JURÍDICAS PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PODAS E SUPRESSÕES ARBÓREAS NAS ÁREAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER A DEMANDA DE TODOS OS PRÉDIOS, 

DEPARTAMENTOS PÚBLICOS, PRAÇAS E JARDINS DESTE MUNICÍPIO DE OSVALDO 

CRUZ – SP, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital de Credenciamento e seus anexos. 

 

1.2 - O credenciamento não obriga o Município a contratar. 

 

1.3 - A participação no certame implica na aceitação plena e irrevogável de todos os termos deste 

edital e no compromisso de observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a 

responsabilidade pela veracidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 

processo. 

 

2 - DOS ANEXOS  

 

2.1 - FAZEM PARTE DESTE EDITAL: Edital de Credenciamento nº 04/2025 – Processo nº 

013/2025, e seus anexos, abaixo relacionados: 

 

I – Termo de Referência; 

II - Modelo de requerimento para credenciamento;  

III - Modelo de Declaração Conjunta;  

IV – Tabela - Especificações do objeto / valor unitário dos serviços 

V – Contrato de Execução de Serviços (Minuta);  

VI – Modelo de procuração. 

 

3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO  

 

3.1 – Poderão participar deste chamamento público, Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas interessadas 

pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto do credenciamento, conforme disposto nos 

respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus Anexos. 

 

3.2 – Não será admitida neste Credenciamento a participação de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas: 

 

3.2.1 -  É vedada a participação neste processo de credenciamento PESSOA JURÍDICA ou 

PESSOA FISICA que:  

3.2.1.1 – esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública municipal ou que 

tenha sido declarado inidôneo; 

3.2.1.2 – mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou com agente público que desempenhe 

função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;– não 

atenda a todos os requisitos previstos neste edital; ou 

3.2.1.3 – nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
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trabalhadores a condições análogas às de escravos ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

 

4- DA FORMA E DO PRAZO PARA O CREDENCIAMENTO   

 

4.1 – Os interessados no credenciamento deverão apresentar requerimento de participação com a 

indicação de sua intenção de se credenciar para a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS (ANEXO II – 

MODELO DE REQUERIMENTO), juntamente com os documentos exigidos neste edital (item 6), 

dentro do prazo definido para o credenciamento.  

 

4.1.1 – O edital de credenciamento ficará aberto para credenciamento pelo prazo de 12 (doze) meses, 

no período de 09/06/2025 a 08/06/2026. 

 

4.1.2 - A documentação deverá ser protocolada no SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 

dentro de um envelope opaco lacrado, no seguinte endereço: Praça Herminio Elorza, nº 448, Centro, 

Osvaldo Cruz - São Paulo – CEP: 17700-000, das 8h às 12h das 13h30min às 17h.  

 

4.1.3 – Na face externa do Envelope deverá conter as seguintes informações: 

 

 

CREDENCIAMENTO PARA A ÁREA DA AGRICLTURA E MEIO AMBIENTE 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº  04/2025 

INTERESSADO (A):_________________________________________________________ 

ESPECIFICAÇÃO:__________________________________________________________ 

ENDEREÇO: ______________________________________________________________ 

TELEFONE PARA CONTATO: _______________________________________________ 

 

 

4.2 – As inscrições serão analisadas, conforme a ordem de apresentação dos interessados e de acordo 

com as necessidades do Município de Osvaldo Cruz, sujeitando-se a efetiva demanda do serviço. 

 

5 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  

 

5.1 – PESSOA JURÍDICA:  

 

5.1.1 - O requerimento para o credenciamento deverá ser apresentado juntamente com os 

documentos abaixo relacionados, nos termos do item 4 desse Edital: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
5.1.2 - A habilitação jurídica será demonstrada pelos seguintes documentos: 

 

5.1.2.1 - Certificado de Registro Empresarial, no caso de empresário individual, acompanhado de 

documento de identidade. 
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5.1.2.2 - Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social), acompanhado das alterações posteriores, 

no caso de inexistência de contrato consolidado, devidamente registrado no Registro de Empresas, no 

caso de sociedade empresária;  

 

5.1.2.3 - Ato de registro ou autorização de funcionamento de órgão competente, em se tratando 

de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

5.1.3 - A demonstração da regularidade fiscal, social e trabalhista depende da apresentação dos 

seguintes documentos: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais - 

inclusive as contribuições sociais - e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretariada Receita 

Federal); 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do domicilio do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da Lei, referente a impostos pertinentes ao objeto do presente credenciamento; 

c1) Para efeito de análise dos documentos tratados na alínea “d”, entende-se como prova de 

regularidade, para o caso de empresas sediadas ou registradas no Estado de São Paulo, a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Tributários Não Inscritos OU de Certidão Negativa de Débitos 

Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo.  

d) Prova de Regularidade de Situação para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa ou Positiva 

com Efeito de Negativa de Débitos Municipais – MOBILIÁRIOS) do domicílio ou sede da pessoa 

jurídica credenciada, ou outra equivalente, na forma da Lei, com data de expedição não superior a 90 

(noventa) dias da data de encerramento deste credenciamento, se outro prazo não constar dos 

documentos; 

e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de 

Regularidade do FGTS); 

f) Prova de Inexistência de Débito Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeitos Negativos (CNDT), disponível no  http://www.tst.jus.br/certidao nos termos do título VII-

A, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto Lei nº 5.452/1943;  

g) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

5.1.4 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com prazo de expedição de até 90 (noventa) dias da data deste credenciamento. 

 

5.2 – PESSOA FISICA:  

 

http://www.tst.jus.br/certidao


 

___________________________________________________________________________ 

Chamamento Público nº 04/2025 - Processo nº 064/2025 - Fls. 5 / 50 

 

a) Requerimento, conforme Anexo II; 

b) Documentos pessoais (RG e CPF); 

c) Cópia do comprovante de inscrição no Conselho Regional de Medicina correspondente, do(s) 

profissional(is) que executará(ão) os serviços; 

d) Título de Especialização com registro reconhecido pelo Conselho Regional de Medicina, quando o 

caso;  

e) Comprovante de Inscrição junto ao INSS ou apresentação de cópia do PIS OU PASEP; 

f) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal se houver relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

g) Declaração que exerce ou não função pública ou de cumulação de cargos;  

h) Certidão de quitação eleitoral;  

i) Comprovante de endereço atualizado; 

j) Comprovante de titularidade de conta corrente junto ao ato da assinatura do contrato.  

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (PESSOA FISICA E PESSOA JURIDICA) 

 
5.3- A qualificação técnica será demonstrada por meio de: 

 

5.3.1 – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em A 

empresa licitante deverá apresentar Declaração ou Atestado de capacidade técnica expedidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa tenha executado com 

satisfação, serviços equivalentes ou similares em características com objeto da licitação (art. 67 da Lei 

nº 14.133/2021): 

 

5.3.1.1 – Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

 

5.3.1.1.1 – Deverá haver a comprovação de experiência mínima de 02 (dois) anos na prestação 

dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos. 

 

5.3.2 - A credenciada deverá apresentar DECLARAÇÃO de que possui em seu quadro de 

funcionários profissional (motorista, operários serventes de poda), que será o responsável 

pela execução do serviço. 

 

6.1.5.3 - OBSERVAÇÃO: No momento da assinatura do contrato, a EMPRESA 

CREDENCIADA deverá comprovar que os profissionais que realizarão os serviços, mantém vínculo 

profissional (empregado ou não) com a empresa (mediante contrato social, registro na carteira 

profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de 

profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos 

serviços), nos termos da Súmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (1): 

                                                           
1 SÚMULA Nº 25 – Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante 

contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a 

contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução 

dos serviços. 
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a) no caso de profissional empregado, por meio de Ficha de Registro de Empregado ou cópia 

autenticada da Carteira de Trabalho e Assistência Social - CTPS; 

b) no caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante, mediante apresentação do 

contrato social em vigor; 

c) no caso de sociedade por ações, ato constitutivo em vigor, acompanhado da prova de eleição 

de seus administradores em exercício; 

d)  no caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços. 

 

DECLARAÇÕES 

 

5.4 - Os licitantes deverão apresentar declaração conjunta elaborada em papel timbrado, conforme 

modelo anexo a este Edital (ANEXO III), declarando:  

 

a) que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 

processo de credenciamento estando, portanto, apta para licitar e contratar com a 

Administração Pública, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público 

ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por 

recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, sendo que o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei; (Art. 63, I da NLL) 

b) que o requerimento de participação apresentado está em conformidade com as exigências do 

Edital;  

c) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; (Art. 63, IV da NLL) 

d) não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de credenciamento;  

e) estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; (Art. 63, §1º da NLL)   

f) não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

g) não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

h) que sob as penas da lei, atende a todos os requisitos de habilitação indicados no edital em epígrafe. 

 

5.4.1 – A falsidade da declaração de que trata a alínea “a” do item 5.4 sujeitará o interessado às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da responsabilidade penal.  

 

6 - DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.1 – Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, exceto em sede de diligência pelo Agente de Contratação / 

Comissão de Contratação, para: 

 

6.1.1 – complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; ou 

6.1.2 – atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento da 

documentação. 

 

6.2 – Havendo necessidade de envio de complementação de informações e/ou atualização de 

documentos, o Agente de Contratação / Comissão de Contratação poderá conceder prazo de 02 (dois) 

dias úteis para que a empresa interessada no credenciamento possa providenciá-los. O prazo poderá 

ser prorrogado desde que justificado pela empresa e aceito pelo Agente de Contratação. 

 

6.3 - A verificação pelo Agente de Contratação / Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins de 

habilitação. 

 

6.4 – Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação / Comissão de Contratação 

poderá sanar erros ou falha que não alterarem sua substância ou validade jurídica, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 

1999. 

 

6.5 – A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte observará o disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14 de agosto de 2006. 

 

6.6 - A documentação entregue no Setor de Licitações e Contratos configura a aceitação de todas as 

normas e condições estabelecidas neste edital de credenciamento, bem como implica a obrigatoriedade 

de manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

 

7 – PROCEDIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

7.1 – Ao requerer a inscrição para credenciamento, ou atualização deste, a qualquer tempo, o 

interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências contidas no item 5 acima.  

 

7.2 – Não será aceito cadastro com documentação incompleta. O credenciamento será feito pela ordem 

de chegada dos envelopes contendo os documentos de habilitação e poderá ser renovado anualmente. 

 

7.3 – Os inscritos serão credenciados por especialidade, segundo a avaliação técnica da documentação 

relacionada no item 5. 

 

7.4 - O credenciamento será amplamente divulgado e estará permanentemente aberto aos interessados 

e pelo site www.osvaldocruz.sp.gov.br.  

 

7.5 - O Município de Osvaldo Cruz procederá a divulgação e publicidade do Edital de Chamamento 

Público, publicando seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Osvaldo Cruz e no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo, a disponibilização do referido Edital, em seu inteiro teor, no 

http://www.tupa.sp.gov.br/
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Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, bem como no site oficial do Município de 

Osvaldo Cruz (www.osvaldocruz.sp.gov.br), para a atualização dos registros existentes e para o 

ingresso de novos interessados. 

 

8 - DO JULGAMENTO 

 

8.1 - O Agente de Contratação, após 5 (cinco) dias úteis do recebimento da documentação, dar-se-ia a 

análise e julgamento dos mesmos, devendo publicar as decisões, em até 05 (cinco) dias úteis, no sítio 

eletrônico do MUNICÍPIO, https://osvaldocruz.sp.gov.br/licitacoes/, da qual caberá recurso no prazo 

de 03 (três) dias úteis e eventuais contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis. 

 

8.2 - Serão inabilitados os proponentes que não atenderem às condições previstas neste Edital e 

aqueles que apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas ou 

cancelamentos, emendas, ressalvas ou omissões, que a critério do Agente de Contratação, 

comprometam seu conteúdo. 

 

8.3 - O Agente de Contratação poderá, durante a sessão, verificar a regularidade dos documentos 

disponíveis para consulta on-line exigidos, que forem apresentados vencidos ou positivos. 

 

8.4 - No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s) com o 

ônus de não terem apresentado o documento ou terem apresentado com restrição. 

 

9 - DOS PROCEDIMENTOS DE ESCOLHA DOS PROFISSIONAIS E/OU EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS DE PODA E SUPRESSÕES ARBÓREAS.  

 

9.1 - Recebida a documentação, o Agente de Contratação e a Comissão de Contratação apreciará a 

documentação apresentada no envelope, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, elaborará o termo de 

credenciamento que será publicado no Site www.osvaldo.sp.gov.br.  

 

9.1.1 - O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido 

neste edital, será publicado e estará permanentemente disponível no site do município 

www.osvaldocruz.sp.gov.br e no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 

 

9.2 - Serão considerados habilitados os profissionais ou empresas que apresentarem a documentação 

exigida no subitem 5.1 ou 5.2, dentro do seu prazo de validade. 

 

9.3 - Declarado habilitado o profissional ou a empresa prestadora dos serviços será notificado de forma 

presencial ou por e-mail conforme informações constantes do requerimento de credenciamento para se 

apresentar, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, descontado o da comunicação, no Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz, situado na Praça Herminio Elorza, nº 448, 

Centro, Osvaldo Cruz - SP, para assinatura do contrato. 

 

10 - DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

 

10.1 - O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido 

neste edital, será publicado e estará permanentemente disponível no site do município 

http://www.osvaldocruz.sp.gov.br/
https://osvaldocruz.sp.gov.br/licitacoes/,da
http://www.osvaldo.sp.gov.br/
http://www.tupa.sp.gov.br/
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www.tupa.sp.gov.br e no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. (Art. 18 do DM nº 

10.590/2024) 

 

11 – DO VALOR E PRAZO DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO  

 

11.1 - O valor pela prestação dos serviços será o constante da Tabela prevista no ANEXO IV. 

 

11.2 - O prazo de execução e vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da 

assinatura do contrato.  

 

11.2.1- Havendo necessidade e interesse, a Administração poderá prorrogar os prazos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/21 nos termos da Lei n° 14.133/2021.  

 

11.3 - A emissão dos empenhos será por estimativa mensal, suplementados ou anulados na medida das 

necessidades.  

 

12 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES, DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

12.1 – A execução dos serviços será nos termos e condições estabelecidos no Termo de Referência 

ANEXO I, parte integrante deste Edital. 

 

12.2  - A distribuição dos serviços será realizada conforme demanda da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente, considerando-se o quantitativo estimado no Termo de Referência. 

 

12.2.1 – CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS: a distribuição dos serviços será 

realizada POR ORDEM DE CREDENCIAMENTO.    

 

12.2.2– Para conferência da ordem de credenciamento verificar a lista de credenciados. 

 

12.3 – Não é admitida a subcontratação do objeto deste credenciamento. 

 

13 - DA CONTRATAÇÃO  

 

13.1 - Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado 

para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art.95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.2 - A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 

credenciamento. 

 

13.3 – O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

administração, será de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

 

http://www.tupa.sp.gov.br/
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13.3.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado por 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administração. 

 

13.4 - A contratação decorrente deste credenciamento será formalizada mediante assinatura de termo 

de contrato, cuja minuta integra este edital como ANEXO V.  

 

13.5 - A celebração da avença será precedida de convocação do credenciado para, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar do recebimento dessa convocação, apresentar:  

a) certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

b) certidão de regularidade de débitos de tributos mobiliários expedida pela Fazenda Municipal de seu 

domicílio; 

c) certidão conjunta negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa, relativa a tributos federais 

e dívida ativa da União; 

d) certidão negativa de ações de execução patrimonial da Justiça Estadual e da Justiça Federal; 

e) certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos trabalhistas (CNDT);  

 

13.6 - Nas hipóteses de não apresentação dos documentos previstos no item 12.5 no prazo ali 

estabelecido, de sua apresentação irregular, de invalidação do ato de habilitação, ou de recusa de 

assinatura do contrato, serão convocados os demais credenciados, seguindo-se a ordem da lista de 

classificação, com vista à celebração da contratação.  

 

13.7 - O contrato será celebrado com duração de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos do art. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, por tratar-se de serviços 

contínuos.  

 

13.8 - A eficácia do contrato será condicionada à sua publicação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas.  

 

13.9 – O credenciamento não obriga o Município a contratar. 

 

14 – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE  

 

14.1 – Os valores ora acertados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 1 (um) ano. (§1º do art. 2º 

da Lei Complementar nº 10.192/2001) 

 

14.2 – Todavia, se for o caso, ocorrendo a necessidade de reajustamento de preço, após o período de 1 

(um) ano, o índice a ser utilizado será IPCA, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.  

 

14.3 – Os preços somente serão revisados para fins de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis (comprovar através de documentos 

idôneos: o fato superveniente extraordinário), que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado (comprovar através de documentos idôneos: como notas fiscais de antes da proposta e atual, 

bem como, planilha de custos comprovando o impacto nos custos para o fornecimento do produto), 

nos termos do artigo 124, II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021. 
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14.4 – Prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de 

até 30 (trinta) dias. (art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021) 

 

14.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

15 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

15.1 - Recebimento do Objeto  

 

15.1.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) fiscal do contrato ou 

documento equivalente, agente responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta.  

 

15.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal do instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material, bem como a integral execução do objeto contratado, e consequente 

aceitação mediante termo detalhado.  

 

15.1.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

 

15.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

 

15.1.5 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo.  

 

15.1.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

15.2 – Liquidação: 

 

15.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 05 

(cinco) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, em ato motivado do agente 

competente pela liquidação.  
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15.2.2 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante.  

 

15.3 - Prazo de Pagamento:  

 

15.3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços 

contratados, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, devidamente emitido pela 

CONTRATADA, e atestado pela Secretaria requisitante. 

 

15.4 - Forma de Pagamento: 

 

15.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicado pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

15.4.2 - O Município de Osvaldo Cruz, ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a qualquer 

serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a retenção do Imposto de Renda – IR, ao que 

“Dispõe sobre os procedimentos relativos à retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 

sobre os rendimentos pagos a pessoas jurídicas pela Administração Pública Direta e Indireta, e dá 

outras providências”, bem como em observância o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 de 

1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 1995, e, também, na Instrução Normativa nº 1234/2012, 

com alterações dadas pela Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil.  

 

15.4.3 - Não se aplica a retenção de imposto de renda os optantes do Simples Nacional, incluindo-se 

os Microempreendedores Individuais – MEI, na forma da Instrução Normativa nº 765 da Receita 

Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas amparadas por isenção, imunidade, não incidência ou 

alíquota zero de imposto de renda conforme o artigo 4º da Instrução Normativa 1234/2012, caso se 

enquadre em alguma das exceções, apresentar declaração junto com a nota fiscal. 

 

15.4.4 - Nos documentos fiscais com data de emissão posteriores a 1º de setembro de 2023 deverá 

constar a informação da retenção do IR, sob pena de devolução da referida Nota Fiscal para correção. 

 

15.4.5 - Havendo atrasos nos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, poderá haver incidência 

de correção monetária com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculados entre a 

data final do período de adimplemento de cada parcela e a do efetivo pagamento, devendo, entretanto 

ser solicitado pela CONTRATADA, através de requerimento enviado via e-mail 

licitacao@osvaldocruz.sp.gov.br ou protocolo no Departamento de Licitações, localizado na Praça 

Hermínio Elorza, nº. 448, Centro, Osvaldo Cruz-SP. 

 

16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1- Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação 

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias de 2025 e o restante será suportado pelo 

orçamento seguinte: 

mailto:licitacao@osvaldocruz.sp.gov.br
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Verba Unid. Executora Fonte de 

Recurso 

Func. 

Programática 

Categoria 

Econômica 

574 CA 110.0000 02.13.02 1 tesouro 18.541.0041.2080 3.3.90.39 

 

16.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após a aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação de créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

  

17 – DO DESCREDENCIAMENTO E PENALIDADES:  
 

17.1- Ocorrerá o descredenciamento quando:  

 

a) Por algum motivo o CREDENCIADO deixar de atender as condições estabelecidas neste Edital;  

b) O CREDENCIADO algum motivo venha a perder a condição de habilitados pelo respectivo 

conselho de medicina;  

c) O CREDENCIADO algum motivo venha a ser declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública;  

d) Houver recusa injustificada do CREDENCIADO em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido; 

e) O CREDENCIADO declarar informação falsa ou que não puder ser comprovada através de 

documentos; 

 f) A pedido da CREDENCIADA, se houver a concordância da Administração.  

 

17.2 - O pedido de descredenciamento não desincumbe a CREDENCIADA da obrigação de cumprir 

os eventuais serviços já requisitados pela Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de Agricultura e 

Meio Ambiente e das responsabilidades a eles vinculados, sendo cabível a aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Edital em caso de irregularidade na execução dos respectivos serviços 

(total ou parcial). 

 

18 - DAS ALTERAÇÕES NOS CONTRATOS 

 

18.1 – Os contratos decorrentes deste credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  

 

19 – DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO  

 

19.1 - O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vicio de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.  

 

19.1.1 - Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 

ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

19.1.2 - A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados 

que dele resultaram 

 

19.3- A Administração poderá realizar o descredenciamento quando houver:  

a) pedido formalizado pelo credenciado; 
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b) perda das condições de habilitação do credenciado; 

c) descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

d) sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 

credenciamento. 

  

19.4- O pedido de descredenciamento de que trata a alínea “a” do item 19.3, não desincumbirá o 

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles 

recorrentes. 

 

19.5 – Nas hipóteses das alíneas “b” e “c” do item 19.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto 

processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 

penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

 

19.6 – Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize 

a sua situação. 

 

19.7 – Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 

irregular. 

 

20 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

 

20.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo culpa: 

 

20.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela comissão;  

20.1.2 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

 

20.2 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração: 

 

20.2.1 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o credenciamento;  

20.2.2 - fraudar o credenciamento; 

20.2.3 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

20.2.3.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

20.2.3.2 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

20.2.3.3 - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846, de 2013.  

 

20.3- Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

 

20.3.1 - advertência;  

20.3.2 - multa;  
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20.2.3 - impedimento de licitar e contratar;  

20.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

 

20.4 - Na aplicação das sanções serão considerados, conforme previsto no parágrafo primeiro do artigo 

156, da Lei Federal nº 14.133/2021:  

 

20.4.1- A natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.4.2- As peculiaridades do caso concreto; 

20.4.3- As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

20.4.4- Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

20.4.5-A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

20.5 - Pela inexecução do objeto, a Administração aplicará multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor contratado. 

 

20.5.1- Para as infrações previstas nos itens 20.1.1., 20.1.2. e 20.1.3., a multa será de 0,5% (MEIO 

POR CENTO) a 15% (QUINZE POR CENTO) do valor do contrato licitado.  

20.5.2- Para as infrações previstas nos itens 20.1.4., 20.1.5., 20.1.6., 20.1.7. e 20.1.8., a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

20.5.3- As sanções poderão ser aplicadas às contratadas quando do cometimento de qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021. 

  

20.6 - As sanções de advertência; de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente com a multa, conforme 

previsto no parágrafo sétimo do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

20.7 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(QUINZE) DIAS ÚTEIS, contado da data de sua intimação, conforme previsto no artigo 157, da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

 

20.8 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas descritas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 

(TRÊS) ANOS, conforme previsto no parágrafo quarto do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

20.9 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas descritas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como, 

pelas infrações administrativas descritas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá a responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta, pelo prazo mínimo de 03 

(TRÊS) ANOS e máximo de 06 (SEIS) ANOS, conforme previsto no parágrafo quinto do artigo 156 

da Lei Federal nº 14.133/2021.  



 

___________________________________________________________________________ 

Chamamento Público nº 04/2025 - Processo nº 064/2025 - Fls. 16 / 50 

 

20.10 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato e/ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

subitem 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do 

certame.  

 

20.11 - Conforme estabelece o art. 158, §1º da Lei 14.133/2021, apuração de responsabilidade 

relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 02 (DOIS) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o LICITANTE ou o ADJUDICATÁRIO para, no prazo de 15 (QUINZE) 

DIAS ÚTEIS, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

 

20.12 - Caberá recurso no prazo de 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 

(CINCO) DIAS ÚTEIS, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (VINTE) DIAS ÚTEIS, contado do recebimento dos 

autos, conforme previsto nos artigos 157 e 158 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

20.13 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (VINTE) DIAS ÚTEIS, contado do seu recebimento. 

  

20.14 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

20.15 - Nos termos do art. 156, §9º da Lei 14.133/2021, a aplicação das sanções previstas neste edital 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração 

Pública. 

 

21 - ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

21.1 – Qualquer pessoa é parte legítima para IMPUGNAR o edital de credenciamento por 

irregularidade ou para solicitar ESCLARECIMENTO sobre os seus termos.  

21.1.1 – O Agente de Contratação / Comissão de Contratação responderá aos pedidos de 

esclarecimentos ou à impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do 

pedido. 

 

21.1.2 – Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será novamente publicado. 

 

21.1.3 – A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão do Agente de Contratação / Comissão 

de Contratação será motivada nos autos. 

 

21.1.4 – As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas através de 

publicação no site oficial do Município de Osvaldo Cruz, no prazo estabelecido no item 20.1.1. 
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21.2 – Os pedidos de esclarecimento, as impugnações deverão ser dirigidos ao Agente de Contratação / 

Comissão de Contratação, através de e-mail: licitacao@osvaldocruz.sp.gov.br, o arquivo deverá estar 

em formato PDF.  

 

22 - DOS RECURSOS  

 

22.1 - Dos atos da Administração decorrentes do presente Chamamento Público, cabe:  

 

22.1.1 - Recurso no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da Ata, nos casos de:  

a) habilitação ou inabilitação;  

b) classificação ou desclassificação das propostas;  

c) extinção do contrato.  

 

22.2 - Os recursos deverão ser propostos por escrito e dirigidos a Prefeita Municipal, por intermédio do 

Agente de Contratação, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados a autoridade superior, devendo, neste caso, 

a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, 

sob pena de responsabilidade;  

 

22.2.1 - As petições poderão ser enviadas através de e-mail, licitacao@osvaldocruz.sp.gov.br, desde 

que atendidas aos seguintes requisitos: 

a) apresentar petição ou requerimento em formato PDF, assinado digitalmente por um signatário 

com certificado digital emitido por autoridade certificadora credenciada pela ICP-Brasil; 

b) apresentar cópia do documento do peticionário, acompanhado de instrumento de procuração, 

contrato social ou ato constitutivo contendo os poderes do peticionário; 

c) envio do e-mail até o último dia do prazo concedido, com solicitação de confirmação de leitura 

ao setor de compras, que atestará a regularidade do cumprimento dos prazos legais 

 

22.3 - É vedada ao participante a utilização de recurso ou de impugnações como expediente 

protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da seleção. Identificado tal comportamento, 

poderá o Agente de Contratação arquivar sumariamente os expedientes ou, se for o caso, propor a 

aplicação ao autor das sanções cabíveis.  

 

22.4 - Os recursos interpostos fora do prazo legal, não serão levados em consideração.  

 

22.5 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

23 – DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

23.1 – Todas as referências de tempo no Edital observarão o horário de Brasília - DF.  

 

23.2 - A homologação do resultado do credenciamento não implicará direito à contratação.  

 

mailto:licitacao@osvaldocruz.sp.gov.br
mailto:licitacao@osvaldocruz.sp.gov.br
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23.3 - As normas disciplinadoras deste credenciamento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

23.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

23.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

23.6 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

23.7 - Os casos omissos do presente edital serão solucionados pelo Agente de Contratação/Comissão 

Contratação.  

 

23.8 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP).  

 

23.9 - Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, que será o único 

competente para dirimir questões decorrentes do Credenciamento. 

 

24 - DAS INFORMAÇÕES: 

 

24.1 - O Edital completo poderá ser retirado nos dias de expediente, nos horários especificados no item 

24.2. 

 

24.2 - Os interessados poderão obter cópias deste Edital, e maiores informações, junto ao 

Departamento de Licitação desta Prefeitura, situada na Praça Hermínio Elorza, nº 448, Centro, CEP 

17700-000, Osvaldo Cruz – SP, telefone (18) 3528-9501, bem como pelo site 

www.osvaldocruz.sp.gov.br, ou via e-mail: licitacao@osvaldocruz.sp.gov.br. 

 

24.3 - E, para que ninguém alegue ignorância, este edital publicado por afixação, no local de costume 

na Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz - SP e no site www.osvaldocruz.sp.gov.br. 

 

 

Osvaldo Cruz - SP, em 02 de junho de 2025 

 

 

 

VERA LÚCIA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

 

 

http://www.osvaldocruz.sp.gov.br/
mailto:licitacao@osvaldocruz.sp.gov.br
http://www.osvaldocruz.sp.gov.br/
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

UNIDADE: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 

1- DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1 – OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS E JURÍDICAS PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PODAS E SUPRESSÕES ARBÓREAS NAS ÁREAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER A DEMANDA DE TODOS OS PRÉDIOS, 

DEPARTAMENTOS PÚBLICOS, PRAÇAS E JARDINS DESTE MUNICÍPIO DE OSVALDO 

CRUZ – SP, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 
2. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

ITEM QUANT. DE 

PODAS/PODAS 

DRASTICAS 

para 12 meses 

ESPECIFCAÇÕES DOS 

SERVIÇOS 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 2.400 Prestação de serviços de podas nas 

praças, jardins, escolas e em todos os 

departamentos públicos municipal. 

R$ 120,00 R$ 288.000,00 

02 120 

 

Prestação de serviço de supressões nas 

praças, jardins, escolas e em todos os 

departamentos públicos municipal. 

R$ 1.300,00 R$ 156.000,00 

03 100 Prestação de serviço de podas e 

supressões de grande porte que 

necessitem de uso de caminhão muck 

nas praças, jardins, escolas e em todos 

os departamentos públicos municipal. 

R$ 2.000,00 R$ 200.000,00 

 

3 - JUSTIFICATIVA 

 

3.1 - A essencialidade da contratação de serviços especializados de podas e supressões arbóreas para as 

áreas públicas de Osvaldo Cruz – SP, abrangendo prédios, departamentos, praças e jardins por doze 

meses, reside na sua multifacetada importância para a comunidade. Primeiramente, a segurança 

pública é diretamente impactada pela manutenção da arborização: a eliminação de galhos secos e mal 

formados previne quedas que podem causar danos e ferimentos, enquanto a poda estratégica otimiza a 

iluminação pública e evita interferências perigosas com a rede elétrica. 

 

3.2 - Ademais, a funcionalidade e a acessibilidade dos espaços urbanos estão diretamente relacionadas 

à desobstrução de vias e calçadas, promovendo a mobilidade segura para todos os cidadãos, inclusive 

pessoas com deficiência, além de preservar o patrimônio público, prevenindo danos a estruturas e 

equipamentos urbanos. 
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3.3 - A execução regular desses serviços é essencial para a preservação da arborização urbana, 

prevenção de acidentes, desobstrução de vias públicas e manutenção da estética e salubridade dos 

espaços públicos, especialmente em períodos de crescimento intenso da vegetação. Além disso, a 

realização das podas técnicas contribui para o desenvolvimento saudável das árvores e evita a 

interferência em redes elétricas, placas de sinalização, iluminação pública e acessibilidade urbana. 

 

3.4 - Considerando a falta de estrutura operacional e de equipe especializada da Administração 

Municipal para a execução direta e contínua dessas atividades, justifica-se a contratação de empresa 

especializada, que disponha de profissionais habilitados e equipamentos adequados, garantindo a 

realização dos serviços com segurança, eficiência e em conformidade com a legislação ambiental 

vigente. 

 

3.5 - A poda e a supressão arbórea contribuem para o controle da proliferação de vetores de doenças e 

a redução da dispersão de alérgenos, promovendo um ambiente mais saudável; além disso, do ponto de 

vista estético, a arborização bem cuidada valoriza os espaços públicos, tornando-os mais agradáveis e 

integrados ao ambiente urbano. 

 

3.6 - Finalmente, a intervenção técnica qualificada assegura a saúde e a longevidade das árvores, por 

meio da remoção de partes comprometidas, da condução adequada do crescimento e, quando 

necessário, da supressão de exemplares irrecuperáveis que oferecem riscos à segurança; em suma, a 

prestação contínua desses serviços configura um investimento essencial no bem-estar, na segurança e 

na qualidade de vida da população de Osvaldo Cruz – SP. 

 

4 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO  

 

4.1 – Poderão participar do Credenciamento as pessoas físicas ou jurídicas da área especifica em poda 

e supressão arbórea que mantenham, em seus quadros, profissionais das áreas especializadas 

respectivas que gozem de boa reputação profissional, desde que atendidos os requisitos, tais como 

exigidos neste instrumento; além disso, as pessoas jurídicas passíveis de credenciamento devem 

atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo setor de Agricultura e Meio Ambiente 

do município, visando o atendimento satisfatório.  

 

4.2 – Poderão participar pessoas físicas ou jurídicas, desde que atendidos os requisitos deste 

instrumento, sendo vedado as pessoas físicas ou jurídicas impedidas de licitar e contratar com a 

Administração Pública, e/ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública.  

 

4.3 - Poderão participar pessoas físicas ou jurídicas desde que regionalmente estabelecidas, 

considerando as especificidades de poda e supressão arbórea.  

 

5- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 - A presente contratação tem por finalidade a prestação de serviços especializados de poda e 

supressão de árvores em áreas públicas do Município de Osvaldo Cruz/SP, com o objetivo de atender 

às demandas constantes de manutenção de praças, jardins, prédios públicos, calçadas, vias e demais 

logradouros urbanos. 
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5.2 - A arborização urbana, embora essencial para o equilíbrio ambiental e para a qualidade de vida da 

população, demanda intervenções técnicas regulares para garantir a segurança da comunidade e a 

integridade das estruturas públicas. Árvores em condições precárias, com galhos excessivos ou 

comprometidos, podem causar acidentes, obstruir a iluminação pública, interferir na sinalização de 

trânsito, dificultar a mobilidade de pedestres, inclusive daqueles com deficiência, e danificar 

edificações e equipamentos públicos. 

 

5.3 - Ademais, no âmbito da saúde pública e do meio ambiente, a poda e a supressão controlada de 

vegetação contribuem para a redução de vetores de doenças, diminuição de alérgenos e manutenção da 

estética e harmonia dos espaços urbanos. A intervenção adequada assegura também a condução do 

crescimento saudável das árvores e a retirada de exemplares irrecuperáveis, evitando riscos e 

promovendo a longevidade das demais espécies arbóreas. 

 

5.4 - Considerando que o Município não dispõe de equipe técnica especializada nem de equipamentos 

adequados para a execução contínua e segura dessas atividades, justifica-se a contratação de empresa 

especializada, com capacidade técnica, operacional e legal para a execução dos serviços, em 

conformidade com a legislação ambiental vigente e com as diretrizes da política de arborização urbana. 

 

6- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1 - Para a adequada solução das necessidades administrativas pontuadas preliminarmente, a 

aquisição pretendida deverá atender os itens do Termo de Referência. 

 

6.2 - Apresentar declaração de que dispõe de equipe técnica capacitada, incluindo profissional 

habilitado legalmente para atuação com manejo arbóreo. 

 

6.3 – A Contratada para execução dos serviços deverá: 

 

a) Comprovar disponibilidade de equipamentos adequados à execução segura dos serviços 

(motosserras, caminhão com cesto aéreo, caminhão para remoção dos resíduos, EPI, entre 

outros); 

b) Os serviços deverão ser realizados conforme cronograma e locais indicados pela 

Administração; 

c) Deverá providenciar a remoção total dos resíduos resultantes das podas ou supressões, com 

destinação ambientalmente adequada; 

d) Utilização obrigatória de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) por todos os 

colaboradores durante a execução dos serviços; 

e) Responsabilidade integral da contratada quanto a danos materiais ou pessoais decorrentes da 

execução dos serviços. 

 

7 – DO PRAZO DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO  

 

7.1 - O prazo de execução e vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da 

assinatura do contrato.  

 

7.1.1- Havendo necessidade e interesse, a Administração poderá prorrogar os prazos, na forma dos 

artigos 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133/21nos termos da Lei n° 14.133/2021.  
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8- DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

  
8.1 - DA EXECUÇÃO: A execução dos serviços será de FORMA PARCELADA de acordo com a 
solicitação da Secretaria Municipal requisitante junto à Contratada, de segunda à sexta-feira, 
observadas às disposições constantes do Termo de Referência. Se a proponente deixar de cumprir as 
exigências deste Termo de Referência, ficará sujeita às penalidades previstas na legislação vigente e 
no presente. 
 

8.1.1 - A distribuição dos serviços contratados será de acordo com a demanda das Secretarias e 

Departamentos do Município (principalmente da Secretaria do Meio Ambiente) e o número de 

credenciados, seguido por ordem de credenciamento, não havendo a obrigação de utilização de 

quantidades mínimas ou do total estimado no Termo de Referência. 

 

8.2 - LOCAL: A ser determinado anteriormente pelo fiscal do contrato, informando o endereço 

completo da(s) via(s) na cidade de Osvaldo Cruz. 

 

8.3 - HORÁRIO: De segunda a sexta-feira, no horário entre 07h30min às 17h. Poderão ser solicitados 

os serviços em horários extraordinários, como finais de semana e feriados para atender a demanda do 

município. 

 

8.4 – O deslocamento do Contratado para atendimento no Município de Osvaldo Cruz deverá ocorrer 

sempre que solicitado pela Administração, visando ao melhor atendimento da respectiva especialidade, 

não podendo haver qualquer oposição por parte do credenciado. 

 

8.6 - Todos os itens deverão ser executados de acordo com as especificações para serviços dessa   

natureza, obedecendo às normas cabíveis. 

 

8.7 - Constatada qualquer irregularidade na prestação dos serviços, a empresa vencedora será 

obrigada a readequar os serviços prestados, sob pena de sujeitar-se não apenas à aplicação das multas 

e demais penalidades previstas no instrumento contratual e demais legislações aplicáveis à espécie.  

 

8.8 - Os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, dentre outros, bem como, o transporte, a 

descarga e demais gastos para o fornecimento dos serviços serão por conta da empresa vencedora 

(contratada). 

 

8.9 - Todas as despesas decorrentes da contratação, diretas e indiretas, bem como encargos 

trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes do fornecimento dos equipamentos ficarão 

exclusivamente a cargo da empresa vencedora (contratada), cabendo-lhe, ainda, a inteira 

responsabilidade (civil e penal), danos ou prejuízos porventura causados a Administração Municipal 

ou a terceiros. 

 

 8.10 - A Administração se reserva o direito de não aceitar os serviços em desacordo com as 

especificações descritas no Edital, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades dispostas na Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

9 – DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
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9.1 - Estima-se o valor total do credenciamento para especialista em Podas e Supressões arbóreas em 

R$ 644.000,00 (seiscentos e quarenta e quatro mil reais). 

 

9.2 - O preço médio estipulado foi estimado através de pesquisa de preço realizada pela Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente in loco com três fornecedores. 

 

10 - DO PARCELAMENTO DO OBJETO  

 

10.1 - Conforme art. 40, inciso V, “b” da Lei nº 14.133/21, as compras, poderão ser subdividas em 

parcelas, sendo este objeto tecnicamente viável e economicamente vantajoso para esta administração.  

 

11 - DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1 – Para o presente contrato a fiscalização e gestão do contrato ficará sob a responsabilidade dos 

seguintes servidores designados por Portaria. 

 

11.2 – Para fins de gestão e fiscalização do contrato seguirá as disposições constantes das Portarias 

Municipal: 

11.2.1 – Considera-se Gestão de Contrato - a coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação 

de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

11.2.2 – Considera-se Fiscalização Técnica de Contrato - o acompanhamento do contrato com o 

objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 

a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou a execução do objeto estão compatíveis com os 

indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela 

administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa. 

 

11.3 – Será de responsabilidade do Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial: 

 

11.3.1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial; 

11.3.2 - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

11.3.3- Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

11.3.4 - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração; 

11.3.5 - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput 

do art. 18; 
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11.3.6- Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 30 do art. 174 da Lei no 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

11.3.7 - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 

apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 

11.3.8 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, oom 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações conforme disposto em regulamento; 

11.3.9 - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

11.3.10 - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilidade 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

11.4 - Será de responsabilidade do Fiscal do Contrato (Fiscal técnico/ Fiscal Administrativo/Fiscal 

Setorial) e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

 

11.4.1 – Quando no exercício da função de fiscal técnico, caberá: 

 

11.4.1.1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 

suas competências; 

11.4.1.2 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados; 

11.4.1.3 - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção; 

11.4.1.4 – Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e se for 

o caso; 

11.4.1.5- Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

11.4.1.6 - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 

de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e 

das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 

encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

11.4.1.7 - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

11.4.1.8 - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato; 

11.4.1.9 - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado; e 

11.4.1.10 - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

11.4.2 – Quando no exercício da função de fiscal administrativo, caberá: 
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11.4.2.1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de 

termos aditivos, ao acompanhamento empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e 

glosas; 

11.4.2.2 - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

11.4.2.3 - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias; 

11.4.2.4 - Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

11.4.2.5 - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

conjunto com o fiscal técnico e com o setorial; 

11.4.2.6 - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado; e 

11.4.2.7 - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

 

12 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

12.1 - Nos termos do art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA não poderá 

subcontratar quaisquer partes desta contratação. 

 

13-  NATUREZA DO OBJETO  

 

13.1 - Os serviços a serem contratados nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, são de natureza comum 

tendo em vista que possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente 

definidos pelo instrumento contratual, por meio de especificações usuais no mercado. 

 

14-  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

14.1- Recebimento do Objeto  

 

14.1.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) fiscal do contrato ou 

documento equivalente, agente responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta.  

14.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal do instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material, bem como a integral execução do objeto contratado, e consequente 

aceitação mediante termo detalhado.  

 

14.1.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
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justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

 

14.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

 

14.1.5 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo.  

 

14.1.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 
 

14.2 – Liquidação: 

 

14.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, em ato motivado do agente 

competente pela liquidação.  

 

14.2.2 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante.  

 

14.3- Prazo de Pagamento:  

 

14.3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços prestados, 

mediante apresentação do relatório dos serviços e da Nota Fiscal Eletrônica, devidamente emitido pela 

CONTRATADA, e atestado pela Secretaria requisitante. 

 

14.4  - Forma de Pagamento: 

 

14.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicado pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

14.4.2 - O Município de Osvaldo Cruz, ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a qualquer 

serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a retenção do Imposto de Renda – IR, ao que 

“Dispõe sobre os procedimentos relativos à retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 

sobre os rendimentos pagos a pessoas jurídicas pela Administração Pública Direta e Indireta, e dá 

outras providências”, bem como em observância o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 de 

1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 1995, e, também, na Instrução Normativa nº 1234/2012, 

com alterações dadas pela Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil.  
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14.4.3 - Não se aplica a retenção de imposto de renda os optantes do Simples Nacional, incluindo-se 

os Microempreendedores Individuais – MEI, na forma da Instrução Normativa nº 765 da Receita 

Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas amparadas por isenção, imunidade, não incidência ou 

alíquota zero de imposto de renda conforme o artigo 4º da Instrução Normativa 1234/2012, caso se 

enquadre em alguma das exceções, apresentar declaração junto com a nota fiscal. 

 

14.4.4 - Nos documentos fiscais com data de emissão posteriores a 1º de setembro de 2023 deverá 

constar a informação da retenção do IR, sob pena de devolução da referida Nota Fiscal para correção.  

 
15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

15.1 - Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

16 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1- Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes do presente 

credenciamento correrão por conta das dotações orçamentárias repassadas pelo Departamento de 

Contabilidade. 

 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

17.1 - Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execução do objeto, constante deste 

Termo de Referência serão resolvidos entre as partes contratantes por procedimento administrativo e 

também utilizando-se meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a 

conciliação, a mediação. 
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(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado do profissional ou empresa interessada) 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

 

 

_______________________________________________ (nome jurídico completo), 

abaixo qualificado, requer sua inscrição no CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2025, divulgado pelo 

MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ/SP, objetivando a prestação de serviços na especialidade de 

________________________________________. 

 

NOME:______________________________________________________________  

 

ENDEREÇO:_________________________________________________________  

 

CEP___________________CIDADE___________________ESTADO___________  

 

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL:_______________________________________ 

 

 CEP___________________CIDADE____________________ESTADO__________ 

 

 Nº REG. CONSELHO DE CLASSE: ___________________  

 

RG _____________________                     CPF______________________ 

 

ESPECIALIDADE____________________________________________________  

 

ATIVIDADES A SEREM PRESTADAS: ________________________________________________ 

 

(Relacionar de acordo com a Tabela do município de Osvaldo Cruz, Anexo IV, o serviço pretendido) 

no município de Osvaldo Cruz - SP:  

__________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 (Local e data), ___de _______________ de 2025 

 

 

 

 

____________________________ 

(nome e assinatura do solicitante) 
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 (Este documento deverá ser redigido em papel timbrado do profissional ou empresa interessada) 

 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA  

 

DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

CREDENCIAMENTO Nº 04/2025 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS E JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE PODAS E SUPRESSÕES ARBÓREAS NAS ÁREAS PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO, PARA ATENDER A DEMANDA DE TODOS OS PRÉDIOS, 

DEPARTAMENTOS PÚBLICOS, PRAÇAS E JARDINS DESTE MUNICÍPIO DE OSVALDO 

CRUZ – SP, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

A empresa __________________________inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº______________ e do CPF nº ____________________ declaramos: 

 

 

i) DECLARO que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 

presente processo licitatório estando, portanto, apta para licitar e contratar com a 

Administração Pública, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público 

ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por 

recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, sendo que o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (Art. 63, I da NLL);  

 

b) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Art. 63, IV da 

NLL);  

 

c) DECLARO não possuir vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente do edital de licitação;  

 

d) DECLARO estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; (Art. 63, §1º da NLL)   
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e) DECLARO não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

f) DECLARO não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

g) DECLARO que cumpro com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

h) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato / Ata de 

Registro de Preço seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: 

Telefone: (DDD) ...........-............. 

 

i)  Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Departamento de Licitações e Contratos deste Município, sob pena de ser considerado como 

intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

 

_________________, ____ de ___________ de 2025. 

 

 

......................................................................... 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome legível/Cargo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO  Nº     /2025 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OSVALDO CRUZ 

Contratada:  

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS E JURÍDICAS PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PODAS E SUPRESSÕES 

ARBÓREAS NAS ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, PARA 

ATENDER A DEMANDA DE TODOS OS PRÉDIOS, 

DEPARTAMENTOS PÚBLICOS, PRAÇAS E JARDINS DESTE 

MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ – SP, PELO PERIODO DE 12 

(DOZE) MESES. 

 

 

Que firmam as partes: 

 

O MUNICIPIO DE OSVALDO CRUZ, inscrita no CNPJ nº 

53.300.356/0001-07, com sede a Praça Hermínio Elorza, nº 448, Centro, CEP 17.700-000, Osvaldo 

Cruz - SP, neste ato representado por sua Prefeita VERA LÚCIA ALVES, ___________, _________, 

_____________, portador(a) do CPF/MF nº __________________ e do RG nº 

__________________SSP/SP, residente à Rua ____________________, ________, __________, na 

cidade de _______________, estado de _____________, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE e, de outro lado a empresa _______________________________________, inscrita 

no CNPJ nº ___________________________, localizada na ______________________, nº 

______________, _____________________, CEP ______________, na cidade de 

________________– ____, representada pelo Sr(a). __________________________________, 

_____________, _______, ______________,______________, residente e domiciliado à 

_______________________, nº _____________, _______________, CEP ______________, na 

cidade de ____________– _______, portador do RG nº ___________________ e CPF nº 

________________________, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram 

o presente instrumento de contrato de acordo com as disposições nele contidas e de conformidade com 

o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2025 - PROCESSO N.º 064/2025 – INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO N.º 013/2025, firmam o presente contrato, COM FULCRO NO ART. 74, IV E 

ART. 79, AMBOS DA LEI FEDERAL 14.133/2021, ficando justo e contratado o que neste 

instrumento se dispõe, que será pelas partes cumpridos, em conformidade com as cláusulas e 

condições abaixo especificadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E 

JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PODAS E SUPRESSÕES ARBÓREAS 

NAS ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER A DEMANDA DE TODOS OS 

PRÉDIOS, DEPARTAMENTOS PÚBLICOS, PRAÇAS E JARDINS DESTE MUNICÍPIO DE 
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OSVALDO CRUZ – SP, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, nos termos do Termo de 

Referência- Anexo I do Edital, que é parte integrante deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS UNITÁRIOS E VALOR DO CONTRATO 

 

2.1 - A Contratante pagará à Contratada pela execução do objeto contratado, conforme segue: 

 

ITEM QUANT. DE 

PODAS/PODAS 

DRASTICAS 

para 12 meses 

 

ESPECIFCAÇÕES DOS 

SERVIÇOS 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 2.400 Prestação de serviços de podas nas 

praças, jardins, escolas e em todos os 

departamentos públicos municipal. 

R$ 120,00 R$ 288.000,00 

02 120 

 

Prestação de serviço de supressões nas 

praças, jardins, escolas e em todos os 

departamentos públicos municipal. 

R$ 1.300,00 R$ 156.000,00 

03 100 Prestação de serviço de podas e 

supressões de grande porte que 

necessitem de uso de caminhão muck 

nas praças, jardins, escolas e em todos 

os departamentos públicos municipal. 

R$ 2.000,00 R$ 200.000,00 

 

2.2 - O presente contrato tem o valor total de R$ 0,00 (_____________). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 
3.1 - Recebimento do Objeto  

 

3.1.1 – Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) fiscal do contrato ou 

documento equivalente, agente responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta.  

 

3.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal do instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material, bem como a integral execução do objeto contratado, 

e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

 

3.1.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

 

3.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
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quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

 

3.1.5 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo.  

 

3.1.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

3.2 – Liquidação: 

 

3.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, em ato motivado do agente 

competente pela liquidação.  

 

3.2.2 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante.  

 

3.3- Prazo de Pagamento:  

3.3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços prestados, 

mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, devidamente emitido pela CONTRATADA, e 

atestado pela Secretaria requisitante. 

 

3.2 - Forma de Pagamento: 

 

3.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicado pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

3.4.2 - O Município de Osvaldo Cruz, ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a qualquer 

serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a retenção do Imposto de Renda – IR, ao que 

“Dispõe sobre os procedimentos relativos à retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 

sobre os rendimentos pagos a pessoas jurídicas pela Administração Pública Direta e Indireta, e dá 

outras providências”, bem como em observância o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 de 

1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 1995, e, também, na Instrução Normativa nº 1234/2012, 

com alterações dadas pela Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil.  

 

3.4.3 - Não se aplica a retenção de imposto de renda os optantes do Simples Nacional, incluindo-se 

os Microempreendedores Individuais – MEI, na forma da Instrução Normativa nº 765 da Receita 
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Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas amparadas por isenção, imunidade, não incidência ou 

alíquota zero de imposto de renda conforme o artigo 4º da Instrução Normativa 1234/2012, caso se 

enquadre em alguma das exceções, apresentar declaração junto com a nota fiscal. 

 

3.4.4 - Nos documentos fiscais com data de emissão posteriores a 1º de setembro de 2023 deverá 

constar a informação da retenção do IR, sob pena de devolução da referida Nota Fiscal para correção.  

 

3.4.5 - Havendo atrasos nos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, poderá haver incidência de 

correção monetária com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculados entre a 

data final do período de adimplemento de cada parcela e a do efetivo pagamento, devendo, entretanto 

ser solicitado pela CONTRATADA, através de requerimento enviado via e-mail 

licitacao@osvaldocruz.sp.gov.br ou protocolo no Departamento de Licitações, localizado na Praça 

Hermínio Elorza, nº. 448, Centro, Osvaldo Cruz-SP. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 - Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação 

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Verba Unid. Executora Fonte de Recurso Func. Programática Categ. Econômica 

574 CA 110.0000 02.13.0 1 tesouro 18.541.0041.2080 3.3.90.39 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

 

5.1 – Os valores ora acertados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 1 (um) ano. (§1º do art. 2º 

da Lei Complementar nº 10.192/2001) 

 

5.2 – Todavia, ocorrendo a necessidade de reajustamento de preço, o índice a ser utilizado será IPCA, 

com data-base vinculada à data do orçamento estimado 

 

5.3 – Os preços somente serão revisados para fins de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado (devidamente comprovado através de documentos idôneos), nos termos do 

artigo 124, II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021. 

 

5.4 – Prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de até 

30 (trinta) dias. (art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021) 

 

5.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 

mailto:licitacao@osvaldocruz.sp.gov.br
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CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

6.1 – Eventuais alterações contratuais (acréscimos/supressões) serão realizadas nos termos da Lei nº 

14.133/21. 

6.1.1 – As alterações contratuais deverão ser realizadas por termo aditivo; 

6.1.2 - As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

 

6.2 – Os registros, que não caracterizam alteração do contrato, serão realizados por simples 

apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

a) variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no 

próprio contrato; 

b) atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 

previstas no contrato; 

c) alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

d) empenho de dotações orçamentárias. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

7.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias na contratação do fornecimento dos serviços, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato (art.125, º da Lei Federal 14.133/21). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
8.1 – DA EXECUÇÃO: A execução dos serviços será de FORMA PARCELADA de acordo com a 
solicitação da Secretaria Municipal Requisitante junto à Contratada, de segunda à sexta-feira, 
observadas às disposições constantes do Termo de Referência. Se a proponente deixar de cumprir as 
exigências deste Termo de Referência, ficará sujeita às penalidades previstas na legislação vigente e 
no presente. 
 

8.1.1 - A distribuição dos serviços contratados será de acordo com a demanda das Secretarias e 

Departamentos do Município (principalmente da Secretaria do Meio Ambiente) e o número de 

credenciados, seguido por ordem de credenciamento, não havendo a obrigação de utilização de 

quantidades mínimas ou do total estimado no Termo de Referência. 

 

8.2 - LOCAL: A ser determinado anteriormente pelo fiscal do contrato, informando o endereço 

completo da(s) via(s) na cidade de Osvaldo Cruz. 

 

8.3 - HORÁRIO: De segunda a sexta-feira, no horário entre 07h30min às 17h. Poderão ser solicitados 

os serviços em horários extraordinários, como finais de semana e feriados para atender a demanda do 

município. 

 

8.4 – O deslocamento do Contratado para atendimento no Município de Osvaldo Cruz deverá ocorrer 

sempre que solicitado pela Administração, visando ao melhor atendimento da respectiva especialidade, 

não podendo haver qualquer oposição por parte do credenciado. 

 

8.6 - Todos os itens deverão ser executados de acordo com as especificações para serviços dessa   
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natureza, obedecendo às normas cabíveis. 

 

8.7 - Constatada qualquer irregularidade na prestação dos serviços, a empresa vencedora será 

obrigada a readequar os serviços prestados, sob pena de sujeitar-se não apenas à aplicação das multas 

e demais penalidades previstas no instrumento contratual e demais legislações aplicáveis à espécie.  

 

8.8 - Os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, dentre outros, bem como, o transporte, a 

descarga e demais gastos para o fornecimento dos serviços serão por conta da empresa vencedora 

(contratada). 

 

8.9 - Todas as despesas decorrentes da contratação, diretas e indiretas, bem como encargos 

trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes do fornecimento dos equipamentos ficarão 

exclusivamente a cargo da empresa vencedora (contratada), cabendo-lhe, ainda, a inteira 

responsabilidade (civil e penal), danos ou prejuízos porventura causados a Administração Municipal 

ou a terceiros. 

 

8.10 - A Administração se reserva o direito de não aceitar os serviços em desacordo com as 

especificações descritas no Edital, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades dispostas na Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1 – Nos termos do art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA não poderá 

subcontratar os serviços desta contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

10.1 - A vigência deste instrumento contratual será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

 

10.1.1 – Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato nos termos dos artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que: 

 

11.1.1 - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 - Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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11.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

11.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

11.1.9 - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

11.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

11.2.1 - Advertência quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar quando praticadas as condutas descritas nos itens 

"11.1.2", "11.1.3" e "11.1.4" do item 11.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, e quando praticadas as condutas 

descritas nos itens "11.1.5", "11.1.6", "11.1.7" e "11.1.8" do item 11.1 deste Contrato, bem como nos 

itens "11.1.2", "11.1.3" e "11.1.4", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

 

11.2.4 - Multa: 

11.2.4.1 - Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.2.4.2 - Compensatória, para as infrações descritas nos itens "11.1.8" a "11.1.9" do item 11.1, 

de 5% a 10% do valor do Contrato. 

11.2.4.3 - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item "11.1.3" do item 

11.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

11.2.4.4 - Para infração descrita no item "11.1.2" do item 11.1, a multa será de 10 % a 20% do 

valor do Contrato. 

11.2.4.5 - Para infrações descritas no item "11.1.4" do item 11.1, a multa será de 20% a 30% 

do valor do Contrato. 

11.2.4.6 - Para a infração descrita no item "11.1.1" do item 11.1, a multa será de 20% a 30% 

do valor do Contrato. 

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°. da Lei n° 14.133/21). 

 

11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156. §7°. da lei n° 14.133. de 2021). 

 

11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021). 
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11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156. §8°. da Lei n° 14.133. de 

2021). 

11.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.6.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4 - Os danos que dela provierem para a administração pública; 

11.6.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. (art. 159). 

 

11.8 - A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

 

11.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 

14.133, de 2021). 

 

11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

 

11.11 - Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

 

12.1 - São direitos e obrigações das partes: 

 

12.1.1 - Das obrigações da CONTRATANTE: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo 

com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber; 

h) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, exceto naquilo que dependa da boa 

execução deste contrato em relação aos empregados da contratada indicados para execução material; 

i) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

j) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

k) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais; 

l) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

pela Contratada; 

m) Comunicar a Contratada, por escrito, sobre eventuais irregularidades na execução dos serviços, 

fixando prazo para correções; 

n) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as 

especificações constantes deste TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento; 

o) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado; 

p) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

edital; 

q) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos pela 

Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados; 

r) Aplicar, motivada e justificadamente, à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares 
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cabíveis, observando o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.1.2 - Das obrigações da CONTRATADA: 

 
a) Executar os serviços, objeto deste contrato, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência e neste contrato; 

b) Prestar os serviços objeto deste termo de referência, de acordo com os quantitativos estimados e 

descritos; 

c) Assumir diretamente a obrigação de cumprir o objeto deste instrumento, não realizando a 

subcontratação da prestação de serviços, bem como não o executar através de terceiros; 

d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) Executar as consultas conforme determinação da Administração; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

g) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

h) A contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a 

vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e 

atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 

i) Atender às solicitações do Contratante, quanto às adequações, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de 

Referência; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer  irregularidade que 

se verifique na prestação dos serviços; 

k) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento; 

l) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

m) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

n) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado; 

o) Submeter previamente, por escrito, o Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência; 

p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

r) Responder, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a quaisquer esclarecimentos 

de ordem técnica pertinentes ao Contrato que venham a ser solicitados pelo Contratante; 
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s) Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente por danos decorrentes de ação, omissão voluntária, ou 

de negligência, imperícia ou imprudência, nessa qualidade, causar a qualquer pessoa, bens públicos, 

privados, móveis, imóveis, e equipamentos deste nos termos da legislação vigente; 

t) Aceitar e reconhecer que não se estabelecerá qualquer vínculo empregatício com o município para a 

prestação dos serviços; 

u) Será de responsabilidade exclusiva da Contratada por todas as despesas diretas ou indiretas 

relacionadas com a integral execução do objeto do presente processo de contratação direta, bem 

como as resultantes de tributos em geral, lucros, seguros, transporte e demais encargos, 

inclusive, despesas com encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, comerciais e fiscais, bem 

como demais encargos decorrentes da contratação, não cabendo ao Município qualquer ônus 

adicional decorrente da contratação. Será de responsabilidade exclusiva da Contratada a inteira 

responsabilidade (civil e penal), danos ou prejuízos porventura causados a terceiros e à 

Administração Municipal; 

v) Correrão por conta da contratada: 

v1) Exclusivamente todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência da contratação da 

empreitada, objeto deste processo de contratação direta; 

v2) As contribuições devidas à Seguridade Social; 

v3) Exclusivamente todos os encargos trabalhistas, taxas, prêmios de seguros e de acidentes de 

trabalho, emolumentos e demais despesas necessárias. 

w) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial, atualizado do contrato; 

x) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas direta e indireta da execução dos serviços 

objeto do presente instrumento contratual; 

y) A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o fornecimento, objeto 

do presente Contrato, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão 

deste Contrato; 

z) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

aa) Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991.  

bb) A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 

informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD (Lei nº 

13.709/2018), suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto 

descrito no instrumento contratual. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total 

responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser 

causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos 

dados compartilhados pelo MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ. Eventuais responsabilidades 

serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

 

13.1.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
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13.1.2 - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

13.1.3 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

13.1.4- Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

13.1.5 - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

13.1.6 - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

13.1.7 - Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

13.1.8 - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

13.1.9 - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

 

13.2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

13.2.1 - Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/21; 

13.2.2 - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 

13.2.3 - Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 

e mobilizações e outras previstas; 

13.2.4 - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

13.2.5- Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 

inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

 

13.3 - As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 13.2.2, 13.2.3 e 13.2.4 observarão as 

seguintes disposições: 

 

13.3.1 - Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 

ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

13.3.2 - Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133/2021. 

 

13.4 - Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.13/2021, deverão ser notificados 

pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96
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13.5 - A extinção do contrato poderá ser: 

13.5.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

13.5.2 - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

13.5.3 - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

13.6 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

 

13.7 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

 

13.8 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

 

13.8.1 - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

 

13.8.2 - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

 

13.8.3 - Execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível. 

 

13.8.4 - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

 

13.8.5 - A aplicação das medidas previstas nos subitens 13.8.1 e 13.8.2 ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

 

13.8.6 - Na hipótese do subitem 13.8.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

secretário municipal competente, conforme o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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14.1 - Para o presente contrato a fiscalização e gestão do contrato ficará sob a responsabilidade dos 

servidores designados por Portaria. 

 

14.2 – Considera-se Gestão de Contrato - a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 

técnica e administrativa e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 

dos contratos, entre outros; 

 

14.3 – Considera-se Fiscalização Técnica de Contrato - o acompanhamento do contrato com o 

objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 

a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou a execução do objeto estão compatíveis com os 

indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela 

administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa. 

 

14.4 – Será de responsabilidade do Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial: 

14.4.1 - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 

14.4.2 - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

14.4.3- acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

14.4.4 - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração; 

14.4.5 - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput 

do art. 18; 

14.4.6 - elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 30 do art. 174 da Lei no 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

14.4.7 - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 

apoio dos fiscais técnico e administrativo; 

14.4.8 - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 

conforme disposto em regulamento; 

14.4.9 - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

14.4.10 - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
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14.5 - Será de responsabilidade do Fiscal do Contrato (Fiscal técnico/ Fiscal Administrativo) e, nos 

seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

 

14.5.1 – Quando no exercício da função de fiscal técnico, caberá: 

14.5.1.1 - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências; 

14.5.1.2 - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados; 

14.5.4.1.3 - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

14.5.1.4 - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

14.5.1.5- comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

14.5.1.6 - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 

de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e 

das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 

encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

14.5.1.7 - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

14.5.1.8 - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato; 

14.5.1.9 - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado; e 

14.5.1.10 - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

14.5.2 – Quando no exercício da função de fiscal administrativo, caberá: 

14.5.2.1 - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de 

termos aditivos, ao acompanhamento empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e 

glosas; 

14.5.2.2 - verificar a manutenção das condições de habilitação da fornecedora, com a solicitação 

dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

14.5.2.3 - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias; 

14.5.2.4 - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

14.5.2.5 - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

conjunto com o fiscal técnico; 

14.5.2.6 - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado; e 
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14.5.2.7 - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

15.1 - O presente contrato será regido pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  

 

16.1 - O presente instrumento será publicado pelo CONTRATANTE, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), nos termos do disposto do artigo 94, inciso I, da Lei nº 14.133, de 01 

de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais acidentes de trabalho que vierem a 

ocorrer, nem por eventuais danos causados a terceiros que possam resultar de execução do presente 

Contrato. 

 

17.2 - A CONTRATADA se obriga a todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, legais, 

advindos da execução deste Contrato, no que se refere aos seus próprios funcionários, o qual não 

acarretará objeção de espécie alguma para a CONTRATANTE. 

 

17.3 - Os casos omissos que porventura surgirem no cumprimento do presente instrumento entre a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, darão ensejo, se for o caso, à alteração dos termos do presente 

Contrato. 

 

17.4 - Aplicam-se ao presente contrato as regras estabelecidas na Lei 14.133/21 e suas alterações. 

 

17.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas 

que porventura venham surgir no cumprimento do Contrato em questão. 

OSVALDO CRUZ - SP, ____ de _________________ de 2025 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OSVALDO CRUZ 

Contratante 
VERA LÚCIA ALVES  

Prefeita Municipal 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- NOME:      2-NOME:  

   RG:                  RG:  
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ANEXO I 

 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 

Declaração de documentos à disposição do Tribunal de Contas 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OSVALDO CRUZ 

 

CNPJ Nº: 53.300.356/0001-07 

 

CONTRATADA:  

 

CNPJ Nº:  

 

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

 

DATA DA ASSINATURA:  

 

VIGÊNCIA:  

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS E JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE PODAS E SUPRESSÕES ARBÓREAS NAS ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, 

PARA ATENDER A DEMANDA DE TODOS OS PRÉDIOS, DEPARTAMENTOS PÚBLICOS, 

PRAÇAS E JARDINS DESTE MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ – SP, PELO PERIODO DE 12 

(DOZE) MESES. 

 

 

VALOR (R$):  

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

OSVALDO CRUZ - SP, ____de _______________ de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________ 

 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 

 



 

___________________________________________________________________________ 

Chamamento Público nº 04/2025 - Processo nº 064/2025 - Fls. 48 / 50 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OSVALDO CRUZ 

CONTRATADA:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS E JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE PODAS E SUPRESSÕES ARBÓREAS NAS ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, 

PARA ATENDER A DEMANDA DE TODOS OS PRÉDIOS, DEPARTAMENTOS PÚBLICOS, 

PRAÇAS E JARDINS DESTE MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ – SP, PELO PERIODO DE 12 

(DOZE) MESES. 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a)  O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c)  Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d)  As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a)  O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

Assinatura: ____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

Assinatura: ____________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

Assinatura: ____________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

Assinatura: ____________________________________________________ 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

Assinatura: ____________________________________________________ 
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(em papel timbrado/personalizado da empresa prestadora)  

 

ANEXO VI 

 
 

PROCURAÇÃO 

 

 

 

 
OUTORGANTE     (EMPRESA OU PESSOA FISICA):  , com sede na    Rua/Avenida , nº       

, Bairro  , na cidade de  , Estado de   , 

registrado no CNPJ sob o , neste ato representado por seu proprietário Sr.   , 

portador do  RG nº   e do CPF/MF nº , residente e domiciliado à   

Rua/Avenida   ,     nº               ,  ,    na    Cidade    de 

_______  , Estado de ; 

 

OUTOGADO (REPRESENTANTE DA EMPRESA): Sr.(a) _________________________, 

nacionalidade _______________, estado civil _______________, profissão/função _______________, 

RG _______________, CPF _______________, residente e domiciliado à Rua/Avenida 

_____________, n°___, Bairro____________, Cidade ____________, Estado de __________ , CEP 

__________- ____, tel. ( ) __________; 

 

PODERES: Com fins específicos de representação no Processo nº 064/2025, Edital de Credenciamento 

nº 04/2025 do Município de Osvaldo Cruz – SP, para o credenciamento.  

 

(Local e data) _______________, ____ de _______________ de _____. 

 

 

 

___________________________________ 

ASSINATURA DO OUTORGANTE. 


